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EDITAL Nº 356/2025, DE 20 DE AGOSTO DE 2025 
 

Referente ao EDITAL Nº 348/2025, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 

 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE BOLSISTAS DO BOLSA-FORMAÇÃO PELO 
PROGRAMA MULHERES MIL - PROFESSOR  

 
O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação da  
Seleção Simplificada de Bolsistas do Bolsa-Formação pelo Programa Mulheres Mil, do 
Instituto Federal Farroupilha – Cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC) – Gestor 
de Microempresa - Modalidade Presencial – Professor. 

 

Onde se lê: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O objetivo do presente Edital é selecionar profissionais para desempenharem o 
encargo de Professor no curso Gestor de Microempresa, de Formação Inicial e 
Continuada (FIC), na Modalidade Presencial, no âmbito do Programa Mulheres Mil 
que será ofertado pelo Instituto Federal Farroupilha às mulheres pertencentes ao Bairro 
João Luiz Pozzobon, localizado na região Sudeste do município de Santa Maria/RS, de 
setembro de 2025 a dezembro de 2025 no turno da tarde. 

 
Leia-se: 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O objetivo do presente Edital é selecionar profissionais para desempenharem o 
encargo de Professor no curso Gestor de Microempresa, de Formação Inicial e 
Continuada (FIC), na Modalida de Presencial, no âmbito do Programa Mulheres Mil 
que será ofertado pelo Instituto Federal Farroupilha às mulheres pertencentes ao Bairro 
João Luiz Pozzobon, localizado na região Sudeste do município de Santa Maria/RS, de 
setembro de 2025 a dezembro de 2025 no turno da noite. 

 

Onde se lê: 
 

4. DO ENCARGO, DA REMUNERAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 

4.14. As aulas serão ministradas na sede do Instituto ASSFOR, Rua Hilda Colussi 
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Berleze, nº 453, às mulheres pertencentes ao Bairro João Luiz Pozzobon, localizado na 
região sudeste do município de Santa Maria/RS, de setembro de 2025 a dezembro de 
2025, no turno da tarde.  
 
Leia-se: 
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Berleze, nº 453, às mulheres pertencentes ao Bairro João Luiz Pozzobon, localizado na 
região sudeste do município de Santa Maria/RS, de setembro de 2025 a dezembro de 
2025, no turno da noite.  
 

Santa Maria/RS, 20 de agosto de 2025. 
 
 

Getulio Jorge Stefanello Júnior 
Pró-Reitor de Extensão 
Portaria Nº 264/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


